
 

GABINETE DO PREFEITO  

_______________________________________________________________ 
Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO – Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br 
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO – CEP: 76.857-000 – Fone: (69) 3544-2269  

 
ERRATA DA LEI MUNICIPAL Nº 2.525-GP/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2026 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, retifica a publicação da Lei Ordinária nº 

2.525-GP/2026, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia 

no dia 13/04/2026, Edição 4211, Pag. 342, que constou, no ato de publicação, 

equivocadamente: 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 97. Fica instituída a Comissão de Gestão de Plano de Carreira dos Servidores, com a 

finalidade de orientar a implantação e operacionalização do Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração dos Servidores da Administração, exceto para os Servidores Públicos 

Municipais da Carreira da Educação e Saúde Municipal, que possuem Plano de Carreira 

específico. 

 
LEIA-SE: 
 
Art. 97. Fica instituída a Comissão de Gestão de Plano de Carreira dos Servidores, com a 

finalidade de orientar a implantação e operacionalização do Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração dos Servidores da Administração, bem como dirimir divergências e 

omissões, exceto para os Servidores Públicos Municipais da Carreira da Educação e 

Saúde Municipal, que possuem Plano de Carreira específico. 

 

PALÁCIO 21 DE JULHO, 14 abril de 2026. 
 
 

 
MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 

Prefeito do Município de Nova Mamoré 
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ERRATA DA LEI MUNICIPAL Nº 2.525-GP/2026, DE 09
DE ABRIL DE 2026
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ,
Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por Lei, retifica a publicação da Lei Ordinária nº
2.525-GP/2026, publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Rondônia no dia 13/04/2026, Edição 4211, Pag. 342,
que constou, no ato de publicação, equivocadamente:
 
ONDE SE LÊ:
 
Art. 97. Fica instituída a Comissão de Gestão de Plano de
Carreira dos Servidores, com a finalidade de orientar a
implantação e operacionalização do Plano de Cargos, Carreira
e Remuneração dos Servidores da Administração, exceto para
os Servidores Públicos Municipais da Carreira da Educação e
Saúde Municipal, que possuem Plano de Carreira específico.
 
LEIA-SE:
 
Art. 97. Fica instituída a Comissão de Gestão de Plano de
Carreira dos Servidores, com a finalidade de orientar a
implantação e operacionalização do Plano de Cargos, Carreira
e Remuneração dos Servidores da Administração, bem como
dirimir divergências e omissões, exceto para os Servidores
Públicos Municipais da Carreira da Educação e Saúde
Municipal, que possuem Plano de Carreira específico.
 
PALÁCIO 21 DE JULHO, 14 abril de 2026.
 
MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré
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